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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

72/2026
024.00027896/2026-
34

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação da prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar, EMERGENCIAL envolvendo o processamento de roupas e tecidos
em geral em todas as suas etapas, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso e sob situações higiênico-
sanitárias adequadas, com observância das disposições específicas das subdivisões do item 5. Das especificações técnicas deste Termo
de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de
itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1

Processamento  de roupa nas
dependências da Contratada 
(Lavanderia externa) –  5.001 a
10.000 kg/mês

19542
(COMPRAS.

GOV)

200751 
(SIAFISICO)

 

KG 109.512 4.47 489.518,64

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985,
de 27 de setembro de 2023.

1.2. O  da contratação é de , contados da data para início dos serviços, a qual deverá ocorrer em até prazo de vigência 12 (doze) meses
, após a assinatura do contrato, improrrogável, na forma do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133, de 2021.05(cinco) dias
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1.3. O objeto inclui a coleta da roupa suja no setor de expurgo do hospital ou em locais predeterminados pelo Contratante, o recebimento
(envolvendo pesagem, separação e classificação) e a lavagem da roupa suja na lavanderia, a centrifugação, secagem e calandragem da
roupa limpa, os eventuais reparos, a separação e o transporte da roupa limpa à rouparia ou ao setor do hospital responsável pela
centralização e distribuição do enxoval aos setores da unidade

1.4. Para execução dos serviços supramencionados, o Contratado deverá garantir mão de obra especializada, pessoal técnico,
operacional e administrativo em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, observadas as normas vigentes de
vigilância sanitária.

1.5. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a
disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.6. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSID

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de
maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CON

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice
deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos.

4.1. Recomendações de Boas Práticas Ambientais a Serem Observadas pelo Contratado:

4.1.1. Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus profissionais para redução de consumo de energia elétrica
e de água, e para redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

4.1.2. Uso Racional da Água

4.1.2.1. O Contratado terá que capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacitação poderá ser feita por
meio do curso virtual oferecido pela SABESP. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe por meio de multiplicadores;

4.1.3. Uso Racional de Energia Elétrica

4.1.3.1. O Contratado deve manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que
apresentem eficiência energética e redução de consumo;

4.1.3.2. O Contratado deve verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos, sistema de proteção
elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas;

4.1.3.3. O Contratado deve realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos aparelhos e
equipamentos elétricos;



3 de 25

4.1.4. Redução de Produção de Resíduos Sólidos

4.1.4.1. Promover a implantação de Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos;

4.1.4.2. O Contratado deve colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de
separação de resíduos sólidos em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas,
disponibilizados pelo Contratante;

4.1.4.3. No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, o Contratado deverá observar as seguintes regras:

4.1.4.3.1. Materiais não recicláveis: São todos os materiais que ainda não apresentam técnicas de
reaproveitamento e são denominados “rejeitos”, como lixo de banheiro (papel higiênico e lenço de papel),
cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares, trapos e roupas sujas, toco de cigarro, cinza e ciscos (segregados e
acondicionados separadamente para destinação adequada), acrílico, lâmpadas fluorescentes (acondicionadas
em separado), papéis plastificados, metalizados ou parafinados, papel carbono e fotografias, fitas e etiquetas
adesivas, copos descartáveis de papel, espelhos, vidros planos e cristais, e pilhas (acondicionadas em
separado e enviadas para o fabricante);

4.1.4.3.2. Materiais recicláveis: Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização
internacional para a identificação, por cores, nos recipientes coletores: VERDE para vidro, AZUL para papel,
AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável. Os recipientes deverão
ser disponibilizados pelo Contratante e todo o material coletado deverá ter destinação em conformidade com a
legislação em vigor; 

4.1.5. Produtos de Lavagem e Saneantes Domissanitários

4.1.5.1. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos de lavagem e de higienização;

4.1.5.2. Utilizar racionalmente os produtos adotados, cuja aplicação nos serviços deverá observar regra basilar de
menor toxidade e ausência de corantes;

4.1.5.3. Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações ambientais por estes
realizadas;

4.1.5.4. Recomenda-se que o Contratado utilize produtos detergentes de baixa concentração e baixo teor de fosfato;

4.1.6. Poluição Sonora

4.1.6.1. Para os equipamentos utilizados que gerem ruído no seu funcionamento, observar a necessidade de Selo
Ruído como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel (dB-A), conforme Resolução CONAMA
nº 20, de 07 de dezembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando
particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de
redução de níveis de ruído

4.2. Recomendações de boas práticas ambientais a serem observadas pelo contratado

4.2.1. Em complemento à disciplina das disposições de mesmo título das Especificações Técnicas Gerais, acrescentam-se as
seguintes recomendações de boas práticas ambientais a serem observadas pelo Contratado:

4.2.2 Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio
ambiente;

4.2.3. Responsabilizar-se, através do seu encarregado, pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para Manutenção, que
poderá ser fornecido pelo Contratante;

4.2.4.Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar o Formulário de Ocorrências para Manutenção devidamente
preenchido e assinado ao Contratante.

Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas:

4.2.4.1. Vazamentos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros;

4.2.4.2. Saboneteiras e toalheiros quebrados;

4.2.4.4.3. Lâmpadas queimadas ou piscando;

4.2.4.4.4. Tomadas e espelhos soltos;

4.2.4.4.5. Fios desencapados;
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4.2.4.4.6. Janelas, fechaduras ou vidros quebrados;

4.2.4.4.7. Carpete solto etc.;

4.2.4.5.Uso Racional da Água

4.2.4.5.1. O Contratado deverá adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído
no Decreto estadual nº 48.138, de 07 de outubro de 2003;

4.2.4.5.2. O Contratado deve colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos
encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de seus profissionais
esperadas com essas medidas;

4.2.4.5.3. Sempre que adequado e necessário, o Contratado deverá utilizar-se de equipamento de limpeza
com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Tratasse

de alternativa de inovação tecnológica cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante das
vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de pressão com vazão
máxima de 360 litros/hora; 

4.2.4.5.4. O Contratado deve manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água;

4.2.4.6. Uso Racional de Energia Elétrica

4.2.4.6.1. Equipamentos com mau funcionamento ou danificados, como lâmpadas queimadas ou piscando,
zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas deve ser
comunicados pelo Contratado ao Contratante;

4.2.4.6.2. Locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como
desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, instalação de sensores de presença,
rebaixamento de luminárias etc. devem ser sugeridos pelo Contratado ao Contratante ou diretamente à
Comissão Interna de Redução e Racionalização do Uso de Energia (CIRE);

4.2.4.6.3. O Contratado deve repassar a seus profissionais todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia fornecidas pelo Contratante;

4.2.4.7. Redução de Produção de Resíduos Sólidos

4.2.4.7.1. Sobre este tema, o Contratado deve observar a disciplina das Especificações Técnicas Gerais;

4.2.4.8. Produtos de Lavagem e Saneantes Domissanitários

4.2.4.8.1. Observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus congêneres,
as prescrições do art. 44 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de
2013, e da Resolução RDC nº 694, de 13 de maio de 2022, da ANVISA, sujeitando-se a fiscalização por parte
das autoridades sanitárias e do Contratante;

4.2.4.8.2. Não utilizar na manipulação, em hipótese alguma, os corantes relacionados no Anexo I da Portaria nº
9/MS/SNVS, de 10 de abril de 1987, em face de que a relação risco x benefício, pertinente aos corantes
relacionados no Anexo I, é claramente desfavorável à sua utilização em produtos de uso rotineiro por seres
humanos;

4.2.4.8.3. Utilizar saneantes domissanitários devidamente registrados nos termos dos arts. 7º e 8º do Decreto
nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

4.2.4.8.4. Não utilizar, na prestação dos serviços, saneantes domissanitários que contenham ou apresentem
em sua composição componente não permitido, componente que exceda limite estabelecido constante em
regulamento específico, ou componente que apresente efeitos comprovadamente mutagênicos, teratogênicos
ou carcinogênicos em mamíferos, observando-se o disposto no art. 9º da Resolução RDC nº 59, de 17 de
dezembro de 2010, da ANVISA;

4.2.4.8.5. Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme as Resoluções
RDC nº 682, de 02 de maio de 2022, e nº 774, de 15 de fevereiro de 2023, da ANVISA;

4.2.4.8.6. Somente aplicar saneantes domissanitários com substâncias tensoativas aniônicas que tenham em
sua composição biodegradáveis, conforme disposições da Resolução RDC nº 694, de 13 de maio de 2022, da
ANVISA, que dispõe sobre a biodegradabilidade de tensoativos aniônicos empregados em produtos saneantes
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domissanitários, em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de
importância fundamental para a saúde, da necessidade de evitar que a flora e a fauna sejam afetadas
negativamente por substâncias sintéticas e do atual estágio de conhecimento do grau de biodegradabilidade
das substâncias tensoativas aniônicas: 

4.2.4.8.6.1. A determinação da biodegradabilidade de tensoativos aniônicos deve observar o disposto
na Resolução RDC nº 694, de 13 de maio de 2022, da ANVISA;

4.2.4.8.6.2. O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que entender necessário,
amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes
esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais;

4.2.4.8.6.3. Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados nos termos da
legislação aplicável. Deverão constar obrigatoriamente no laudo laboratorial, além do resultado dos
ensaios de biodegradabilidade, resultados da análise química da amostra analisada;

4.2.4.8.7. Quando da aplicação de álcool, deverá ser observada a Resolução RDC nº 691, de 13 de maio de
2022, da ANVISA, que dispõe sobre condições para a industrialização, exposição à venda ou entrega ao
consumo do álcool etílico hidratado em todas as graduações e do álcool etílico anidro; 

4.2.4.8.7.1. Fica terminantemente proibida a aplicação de produtos que contenham o benzeno em sua
composição, conforme Resolução RDC nº 648, de 24 de março de 2022, da ANVISA, em face da
necessidade de serem adotados procedimentos para reduzir a exposição da população face aos
riscos avaliados pela International Agency Research on Cancer (IARC), Agência de pesquisa
referenciada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), para analisar compostos suspeitos de
causarem câncer, e a categorização da substância como cancerígena para humanos, além da
necessidade de resguardar a saúde humana e o meio ambiente, e considerando os riscos de
exposição como incompatíveis com a disciplina da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, do
Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, e da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
face aos riscos oferecidos;

4.2.4.8.7.2. Fica proibida a aplicação de saneantes domissanitários que apresentem associação de
inseticidas a ceras para assoalhos, impermeabilizantes, polidores e outros produtos de limpeza, nos
termos da Resolução Normativa CNS nº 01, de 04 de abril de 1979;

4.2.4.8.8. Os produtos químicos relacionados pelo Contratado, de acordo com sua composição, fabricante e
utilização, deverão ter registro na ANVISA, sendo necessária a apresentação de documentação comprobatória;

4.2.4.8.9. Recomenda-se que o Contratado utilize produtos detergentes de baixa concentração e baixo teor de
fosfato;

4.2.4.8.10. O Contratado deve apresentar ao Contratante, sempre que solicitada, a composição química dos
produtos para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com profissionais do
Contratado ou com terceiros;

4.2.4.9. Poluição Sonora

4.2.4.9.1. Sobre este tema, o Contratado deve observar a disciplina das Especificações Técnicas Gerais.

Indicação de marcas ou modelos

4.3. Não se aplica a esta contratação.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Não se aplica a esta contratação.

Garantia da contratação

 4.5.   Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições
descritas nas cláusulas do instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação).

4.6. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o fornecedor deverá
prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

I - Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Contratante no Banco do
Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado;
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II -         Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente;

III - Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do
artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil;

IV - Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados em conformidade com
a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor
vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para
a cobertura de todos os eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria;

V - Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade instrumento de garantia custeados por
pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação que rege a matéria.

4.6.1.   A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas normas pertinentes.

4.7. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a
disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8(oito) horas às 14(catorze) horas. 

4.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.10. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.11. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de que conhece o
local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

4.12. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que será
realizado o objeto da contratação.

5. MODELO EXECUÇÃO CONTRATO

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS:

5.1.  Especificações técnicas gerais:

5.1.1. Descrição dos serviços:

5.1.1.1. A Prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar envolverá todas as etapas do processo de higienização das
roupas, conforme o padrão estabelecido no Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e
Controle de Riscos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA (2009).

5.1.1.2. O processamento das roupas hospitalares abrange todas as etapas pelas quais as roupas passam, desde sua
utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, quais sejam:

5.1.1.2.1. Coleta da roupa suja nos locais indicados em Anexo I.1 deste Termo;

5.1.1.2.2. Pesagem da roupa suja;

5.1.1.2.3. Recebimento, separação e classificação da roupa suja na lavanderia;

5.1.1.2.4. Lavagem da roupa suja;
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5.1.1.2.5. Pré-secagem, secagem, calandragem e, se necessário, prensagem da roupa limpa;

5.1.1.2.6. Reparos e reaproveitamento de peças danificadas;

5.1.1.2.7. Separação e embalagem da roupa limpa;

5.1.1.2.8. Transporte e entrega da roupa limpa da lavanderia para o hospital; e

5.1.1.2.9. Destinação dos resíduos decorrentes do processo de lavagem.

5.1.1.2.1. Coleta da Roupa Suja no Setor de Expurgo da Unidade em Locais indicados em Anexo I.1, deste
Termo

5.1.1.2.1.1. Para a efetiva execução dos Serviços de Coleta e Recebimento de Roupas Hospitalares,
o Contratado deverá disponibilizar na Unidade Hospitalar:

5.1.1.2.1.1.1. Balança digital com marca de verificação do Inmetro, conforme legislação
vigente, sem ônus para o Contratante;

5.1.1.2.1.1.2. Contêineres com tampa lavável;

5.1.1.2.1.1.3. Sacos hamper de plástico descartáveis, conforme definição do Contratante;
sacos telados para peças pequenas; e

5.1.1.2.1.1.4. Carros-prateleiras ou do tipo gaiolas;

5.1.1.2.1.2. A coleta será feita no setor de expurgo das unidades ou em locais predeterminados pelo
Contratante, por profissionais do Contratado devidamente treinados, uniformizados e equipados com
os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), conforme determina o Manual de Processamento de
Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos da ANVISA (2009). A uniforme
utilizado para distribuição de roupa limpa;

5.1.1.2.1.3. A coleta será feita com a utilização de carrinhos tipo contêiner com tampa, laváveis, com
dreno para eliminação de líquidos e devidamente identificados, os quais NÃO devem servir à
distribuição de roupas limpas;

5.1.1.2.1.4. As roupas retiradas diariamente deverão ser devidamente acondicionadas conforme as
normas de biossegurança, sob supervisão da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH);

5.1.1.2.1.5. Os sacos hamper devem ser identificados de acordo com a unidade geradora, com o
objetivo de identificar problemas setoriais com o manejo das roupas e providenciar a devolução de
objetos ou resíduos sólidos de saúde, quando encontrados;

5.1.1.2.1.6. A periodicidade de retirada da roupa deverá ser de 1 (uma) vez ao dia, em horário
estabelecido pelo Contratante, de forma a cobrir a necessidade de roupas limpas; 

5.1.1.2.1.7. O transporte da roupa suja deverá ser feito por meio da “rota de roupa suja”, garantindo
que em hipótese alguma haja cruzamento entre roupa limpa e roupa suja.

5.1.1.2.2. Pesagem da roupa suja:

5.1.1.2.2.1. O controle da roupa suja será efetuado pelo profissional designado pelo Contratante em
conjunto com o Contratado. A roupa deverá ser pesada pelo Contratado na presença do profissional
do Contratante; 

5.1.1.2.2.2. Deverá ser elaborado pelo Contratado um relatório diário, informando o número de sacos
recolhidos, os respectivos pesos, assim como o peso total da roupa retirada no dia, em kg, e a
anotação das ocorrências, se houver. Esse relatório deverá ser aprovado pelo profissional do
Contratante; 

5.1.1.2.2.3. O relatório citado deverá ser emitido em 2 (duas) vias datadas, conferidas e assinadas
pelos responsáveis do Contratado e do Contratante, devendo uma delas ficar com o responsável do
Contratante; 

5.1.1.2.2.4. Caso exista diferença entre a quantidade de roupas apurada pelo Contratante e pelo
Contratado, utilizar-se-á, para efeitos de pagamento, aquela apurada pelo Contratante.

5.1.1.2.3. Recebimento, separação e classificação da roupa suja:
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5.1.1.2.3.1. O recebimento e o acondicionamento da roupa suja na lavanderia devem obedecer aos
procedimentos constantes no Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde:
Prevenção e Controle de Riscos da ANVISA (2009). A roupa suja deverá ser separada seguindo
critérios e técnicas estabelecidos de acordo com tipo de tecido, coloração da roupa, tipo de fibra e

tipo de sujidade;

5.1.1.2.3.2. O profissional que executa a separação da roupa deve usar os EPIs conforme determina o
Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos da
ANVISA (2009); 

5.1.1.2.3.3. Para diminuir a contaminação dos profissionais e do ar, a roupa suja deve ser manuseada
com o mínimo de agitação possível. Além disso, para evitar acidentes com objetos perfurocortantes
inadvertidamente coletados, é recomendável puxar as roupas pelas pontas, cuidadosamente, sem
apertar nem recolher várias peças de uma só vez;

5.1.1.2.3.4. Essa área deve ser provida de um recipiente rígido, resistente à ação de punctura, com
tampa vedante, para o descarte de material perfurocortante, e outro recipiente com capacidade de
contenção de líquidos e que seja resistente à ruptura, para o descarte de material infectante, como
peças anatômicas que porventura sejam encontradas junto com a roupa suja;

5.1.1.2.3.5. Localizar e retirar objetos estranhos que possam estar junto com a roupa, segregar o
material, acondicionar em recipiente próprio com rótulo contendo identificação do material e do serviço
de saúde gerador, e encaminhar os materiais para a unidade de origem para que seja feita a
segregação e o acondicionamento do resíduo de acordo com a classificação; 

5.1.1.2.3.6. Para a prevenção de infecções, recomenda-se que a higienização das mãos seja
realizada frequentemente.

5.1.1.2.4. Lavagem da Roupa Suja

5.1.1.2.4.1. O Contratado deverá utilizar o processo preconizado pela CCIH da unidade e presente no
Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos da
ANVISA (2009);

5.1.1.2.4.2. Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de
lavagem são de responsabilidade do Contratado, exceto os advindos do consumo de água e energia
em geral na hipótese de ser definido no item 5.2 deste instrumento a contratação do modelo que
envolve a prestação dos serviços nas dependências da Unidade Contratante;

5.1.1.2.4.3. Para os produtos químicos a serem empregados nos processamentos, suas propriedades
e composição química deverão ser comprovadas mediante apresentação de documentação que as
demonstre, juntamente com a comprovação de registro dos produtos na ANVISA. A qualidade do
produto deverá manter o padrão de cor ou de brancura, tendo em vista que a resistência dos tecidos
será testada a cada 60 (sessenta) dias. Os laudos com os resultados dos testes de durabilidade dos
tecidos deverão ser entregues ao Contratante semestralmente;

5.1.1.2.4.4. As dosagens dos produtos a serem utilizados deverão seguir rigorosamente as instruções
do fabricante, visando à garantia do serviço executado;

5.1.1.2.4.5. O Contratado deverá apresentar separadamente as formulações do processo de lavagem,
descrevendo a operação de dosagem dos produtos, o tempo de lavagem, a temperatura da água e os
procedimentos a serem realizados para sujeira pesada (sangue, fezes, vômitos e outras sujidades
proteicas) e para sujeira leve (sem presença de fluidos corpóreos, sangue ou produtos químicos):

5.1.1.2.4.5.1. Um ciclo completo de lavagem de roupa com sujidade pesada deve incluir
umectação, enxágue inicial, pré-lavagem, lavagem, alvejamento, enxágues, acidulação e
amaciamento; e

5.1.1.2.4.5.2. A roupa com sujidade leve está liberada das primeiras etapas do
processamento, quais sejam, umectação, primeiros enxágues e pré lavagem, sendo seu ciclo
iniciado já na etapa de lavagem.

5.1.1.2.5. Pré-secagem, Secagem, Calandragem ou Prensagem da Roupa Limpa

5.1.1.2.5.1. A roupa deverá ser secada com a utilização de equipamentos que melhor se ajustem ao
tipo de roupa e estrutura do tecido;
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5.1.1.2.5.2. Toda roupa limpa deverá ser calandrada ou prensada a vapor, com exceção das felpudas;

5.1.1.2.5.3. As roupas que não serão passadas na calandra deverão ser encaminhadas aos
secadores, onde serão secadas conforme o tipo têxtil;

5.1.1.2.5.4. Recomenda-se a utilização de estrados na área de alimentação da calandra, evitando,
assim, que as peças entrem em contato com o piso e sejam contaminadas.

5.1.1.2.6. Reparos e Reaproveitamento de Peças Danificadas

5.1.1.2.6.1. As peças danificadas ou desgastadas, mas ainda dentro do padrão de aceitabilidade
definido pelo Contratante, serão reparadas por costureiras do Contratado;

5.1.1.2.6.2. As peças que não se apresentarem de acordo com os padrões aceitos pelo Contratante
deverão ser separadas, devolvidas e arroladas em 2 (duas) vias para a Diretoria de Higiene Hospitalar
ou departamento responsável do Contratante, constando discriminação, quantidade e justificativa;

5.1.1.2.6.3. É imprescindível que todas as peças submetidas a reparos sejam enviadas para um novo
processo de lavagem antes de serem disponibilizadas para as Unidades Hospitalares;

5.1.1.2.6.4. A mesma regra deve ser aplicada para peças recém-compradas ou confeccionadas na
área de costura do Contratado.

5.1.1.2.7. Separação e Embalagem das Roupas Limpas

5.1.1.2.7.1. Na fase final do processamento das roupas, as roupas limpas devem ser dobradas e
embaladas com filme plástico ou com embalagens que preservem a qualidade e a higiene dos
produtos entregues, ou de acordo com as necessidades do Contratante;

5.1.1.2.7.2. Conforme determinação do Contratante, as peças deverão ser entregues agrupadas por
tipo de roupa e tamanho;

5.1.1.2.7.3. Os custos com embalagens são de responsabilidade do Contratado.

5.1.1.2.8. Transporte e Entrega da Roupa Limpa à Rouparia da Unidade

5.1.1.2.8.1. O tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser superior a 24 (vinte e
quatro) horas;

5.1.1.2.8.2. A roupa processada deve ser entregue junto à rouparia da unidade, separada por tipos de
peças e natureza de uso, de acordo com as necessidades do Contratante;

5.1.1.2.8.3. O transporte da roupa limpa deverá ser realizado em carro fechado ou, no caso da roupa
embalada em sacos plásticos, esta poderá ser transportada em carros abertos, de preferência que
sejam exclusivos para esse fim;

5.1.1.2.8.4. Quando da entrega da roupa processada, esta deverá ser pesada na presença de um
profissional do Contratado e outro do Contratante. O peso da roupa limpa não deverá ser inferior ao
peso do mesmo lote de roupa suja multiplicado por 1 menos o índice de sujidade definido pela
Unidade Contratante. Os valores deste índice devem estar entre 8% e 15%;

5.1.1.2.8.5. As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas de relatório
contendo uma relação geral, constando no rol da roupa entregue o número total de cada peça e o
peso da roupa limpa, assim como a anotação de ocorrências, se houver;

5.1.1.2.8.6. Os relatórios acima deverão ser emitidos em 2 (duas) vias, datados, conferidos e
assinados pelos responsáveis do Contratado e do Contratante, devendo uma delas ficar com o
responsável do Contratante;

5.1.1.2.8.7. As roupas entregues diariamente deverão ser devidamente acondicionadas conforme as
normas de biossegurança, sob a supervisão da CCIH;

5.1.1.2.8.8. Cabe ao Contratado providenciar a inspeção das roupas limpas a serem entregues no
intuito de minimizar inconformidades aos padrões de qualidade da roupa limpa exigidos pelo
Contratante; 
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5.1.1.2.8.9. Toda roupa limpa que apresentar qualidade de limpeza insatisfatória deverá ser separada,
retornando para a seção de rouparia para que seja feito, pelo Contratado, um novo processo de
lavagem ou remoção de manchas e desinfecção, ficando isento de nova pesagem e não havendo
ônus para o Contratante.

5.1.1.2.9. Destinação dos Resíduos Decorrentes do Processo de Lavagem

5.1.1.2.9.1. Em cumprimento à Política Estadual de Resíduos Sólidos de São Paulo, estipulada pela
Lei estadual nº 12.300, de 2006, cabe ao Contratado responsabilizar-se pela destinação final dos
resíduos sólidos decorrentes do processamento de roupas de serviço de saúde;

5.1.1.2.9.2. O procedimento de recolhimento dos resíduos gerados no processo de Prestação de
Serviços de Lavanderia Hospitalar deve sempre contemplar as etapas de tratamento e disposição
final, obedecendo às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como à
legislação vigente; 

5.1.1.2.9.3. O local reservado à destinação final dos resíduos deverá estar regularizado junto aos
órgãos ambientais dos poderes públicos, devendo a regularidade de documentação referente à
empresa e volume transportado ser devidamente apresentada ao Contratante;

5.1.1.2.9.4. Os resíduos sólidos de saúde, eventualmente encontrados junto com as roupas, devem
ser segregados, acondicionados e devolvidos para o serviço de saúde gerador, em recipiente
adequado e com rótulo contendo identificação do material e do serviço de saúde gerador, em
conformidade com a Resolução RDC nº 6, de 30 de janeiro de 2012, e com o Manual de
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos da ANVISA
(2009);

5.1.1.2.9.5. Além das atividades primárias, deverão ser realizadas a higienização do ambiente e de
seus equipamentos, ações voltadas à prevenção de riscos e à saúde dos trabalhadores, assim como
a manutenção dos equipamentos.

Obrigações e Responsabilidades Gerais do Contratado

5.2. O Contratado, além da utilização de mão de obra, produtos químicos, materiais, equipamentos (complementares aos equipamentos
disponibilizados pelo Contratante, tais como balanças, contêiner com tampa lavável e carro-gaiola) e manutenção necessária para a
perfeita execução dos serviços de processamento de roupas hospitalares, obriga-se a:

5.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

5.2.2. Possuir capacidade técnica operativa e profissional (equipe técnica para o processamento das roupas hospitalares), de
modo a manter o abastecimento adequado e as condições necessárias para desinfecção, higienização e acondicionamento de
toda a roupa processada, garantindo, assim, a qualidade dos serviços prestados, bem como a retirada e a entrega da roupa por
meio de veículos adequados, quando pertinente;

5.2.3. Observar que o Contratado terá 3 (três) dias úteis, a contar da data de expedição da autorização dos serviços, para iniciar
a sua execução;

5.2.4. Por sua conta e responsabilidade exclusiva, utilizar toda mão de obra capacitada, instalações, máquinas e equipamentos,
produtos químicos e insumos necessários para execução dos serviços ora contratados;

5.2.5. Selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que prestarão os serviços, com observância da legislação aplicável;

5.2.6. Manter seus profissionais uniformizados, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e os provendo dos
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);

5.2.7. Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais como balança, carrinhos e outros, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante;

5.2.8. Adquirir todo o material de consumo que utilizará na execução dos serviços contratados;

5.2.9. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços de maneira estruturada,
mantendo constante suporte para dar atendimento a eventuais necessidades para o suprimento de roupas limpas;

5.2.10. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços com a missão de garantir o bom andamento dos trabalhos. Esses
encarregados terão a obrigação de se reportar, quando houver necessidade, ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as
providências pertinentes;
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5.2.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus profissionais acidentados
ou com mal súbito;

5.2.12. Cumprir a disciplina legal vigente de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de segurança e medicina
do trabalho;

5.2.13. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus profissionais;

5.2.14. Observar as normas relativas a seguro de seus profissionais contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se
também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme
exigência legal;

5.2.15. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais que
sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao disposto no art. 16 da Lei nº 13.874, de 2019;

5.2.16. Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os produtos químicos, materiais e
equipamentos (complementares aos disponibilizados pelo Contratante) em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, e à legislação;

5.2.17. Manter conduta adequada na utilização dos produtos químicos, materiais e equipamentos, objetivando a correta
higienização dos utensílios e das instalações, objeto da prestação dos serviços;

5.2.18. Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento do Contratante;

5.2.19. Submeter-se à fiscalização permanente do(s) fiscal(is) do contrato, designado(s) pelo Contratante;

5.2.20. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua má execução;

5.2.21. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Contratado, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.2.22. Manter em rigorosa pontualidade o pagamento de seus profissionais e observar o disposto na legislação trabalhista;

5.2.23. Utilizar veículos envolvidos na execução dos serviços preferencialmente movidos a etanol ou a Gás Natural Veicular
(GNV);

5.2.24. Cumprir a legislação vigente para controle de infecções hospitalares, visando assegurar a qualidade dos serviços
prestados;

5.2.25. Reconhecer que os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes sem que haja prejuízo para
nenhuma destas, tendo por base o que dispõe a legislação vigente e aplicável à espécie;

5.2.26. Dispor de um responsável técnico com formação mínima de nível médio e capacitação em segurança e saúde
ocupacional que responda perante a vigilância sanitária pelas ações ali realizadas;

5.2.27. Manter profissionais devidamente qualificados para que se possa viabilizar a construção de um mapa de risco e instaurar
medidas eficazes de cunho preventivo, visando à proteção do trabalhador, dada a possibilidade de acidentes de trabalho e
doenças ocupacionais proporcionados nesse ambiente;

5.2.27.1. O profissional do Contratado deve estar capacitado para a execução das suas atividades no que se refere aos
aspectos técnicos e operacionais, à legislação, às novas tecnologias, à prevenção e controle de infecção, e à segurança
e saúde ocupacional. O treinamento do trabalhador do serviço de processamento de roupas deve conter noções
fundamentais sobre a exposição aos agentes químicos, biológicos e físicos;

5.2.28. Apresentar, quando da contratação, alvará sanitário/licença de funcionamento da lavanderia hospitalar, emitido(a) pela
autoridade de vigilância sanitária estadual ou municipal competente, conforme exigido pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e pela Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. Deverá ser observado, ainda, o disposto na legislação municipal aplicável
(com a incidência, no que couber, na hipótese de lavanderias estabelecidas no Município de São Paulo, da Lei municipal nº
13.725, de 2004, do Decreto municipal nº 49.969, de 2008, do Decreto municipal nº 50.079, de 2008, da Portaria SMS nº 2.215,
de 2016, da Secretaria Municipal da Saúde, e da Portaria SMSUB nº 17, de 2023, da Secretaria Municipal das Subprefeituras);

5.2.28.1. O documento deverá explicitar o tipo de serviço atendido e a origem das roupas a serem processadas como
“serviços de saúde”;

5.2.29. Informar mensalmente ao Contratante a quantidade de instrumentos perfurocortantes e outros artigos encaminhados
junto com a roupa a ser processada;
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5.2.30. Caberá ao Contratado a devolução de roupas e objetos, de propriedade da Unidade Hospitalar ou dos pacientes, que
porventura forem misturados à roupa hospitalar. Esses itens deverão ser devolvidos ao serviço de enfermagem por meio de
protocolo;

5.2.31. Deverão ser rigorosamente observados os prazos de execução dos serviços previamente estabelecidos;

5.2.32. Caberá ao Contratado estabelecer um programa de controle das condições de higiene envolvendo processos e produtos
como: análise de amostras coletadas das mãos de manipuladores de roupas limpas, superfícies que entram em contato com as
roupas limpas durante seu acabamento e análise microbiológica do tecido submetido ao processo de lavagem, apresentando
resultados ou laudos ao Contratante;

5.2.33. É responsabilidade do Contratado observar as considerações gerais e específicas sobre o assunto, conforme descrito no
Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos da ANVISA (2009), tais como:

5.2.33.1. O profissional que realiza o transporte de roupa suja deve utilizar equipamento de proteção individual no
momento do recolhimento da roupa, conforme preconiza o controle de infecção. Porém, ao abrir portas ou apertar
botões de elevador, deve fazê-lo sem luva;

5.2.33.2. É obrigatório o banho com troca de roupa no término do trabalho para todos os trabalhadores da área suja;

5.2.33.3. Na separação, as peças de roupa devem ser cuidadosamente abertas, puxando-as pelas pontas sem apertar,
para a verificação e retirada de objetos estranhos, como instrumentais, artigos perfurocortantes, de uso pessoal, tecidos
humanos etc., provenientes da unidade geradora e que foram encaminhados misturados com a roupa suja. Além disso,
devem ser manuseadas com o mínimo de agitação;

5.2.33.4. A frequente higienização das mãos pelos profissionais que manuseiam a roupa suja é essencial para a
prevenção de infecções;

5.2.33.5. A circulação de um profissional entre as áreas limpa e suja deve ser evitada. A passagem da área suja para a
limpa deve ser precedida de banho;

5.2.33.6. É recomendável a utilização de proteção para os pés ou sapatos e de estrados na área de alimentação da
calandra para evitar que lençóis e outras peças grandes entrem em contato com o piso;

5.2.33.7. A roupa limpa deve ser manuseada somente quando necessário e com prévia higienização das mãos;

5.2.33.8. A roupa limpa não deve ser transportada manualmente, pois poderá ser contaminada com microrganismos
presentes nas mãos ou nas roupas dos profissionais;

5.2.33.9. Tanto na área suja quanto na área limpa da unidade de processamento é obrigatória a instalação de lavatórios
ou pias para higienização das mãos;

5.2.33.10. Na manipulação dos saneantes, principalmente em unidades de processamento de roupas que não possuem
sistema automatizado de dosagem e distribuição dos saneantes, é fundamental o uso de equipamentos de proteção
individual e que sejam seguidas as orientações quanto aos riscos químicos;

5.2.33.11. Os profissionais da unidade de processamento de roupas hospitalares devem receber constantemente
orientações referentes ao modo de transmissão de doenças e controle de infecções;

5.2.33.12. A segurança do ambiente da unidade de processamento de roupas está ligada à sua área física, à
manutenção dos equipamentos, às máquinas e sistemas, ao controle dos riscos físicos (temperatura ambiental, ruído,
vibração, níveis de iluminação, umidade e ventilação), ao controle da exposição aos produtos químicos utilizados, à
ergonomia e aos agentes biológicos provenientes da roupa suja, de instrumentos e de resíduos de serviços de saúde
que porventura venham misturados a ela;

5.2.34. Submeter à apreciação do Contratante o resultado final do processamento, para avaliação da eficiência e eficácia dos
processos utilizados;

5.2.35. Apresentar listagem de seus fornecedores, produtos e marcas utilizados, com fichas técnicas, no ato da assinatura do
contrato e sempre que solicitado pelo Contratante;

5.2.36. Apresentar Manual de Procedimentos da Lavanderia, no ato da assinatura do contrato, contendo todas as rotinas
operacionais identificadas abaixo:

5.2.36.1. Organograma da empresa/sociedade, quadro de pessoal, qualificação, atribuição e jornada de trabalho;

5.2.36.2. Fluxograma da roupa na lavanderia;

5.2.36.3. Descrição de uniformes;
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5.2.36.4. Descrição de EPIs;

5.2.36.5. Descrição dos procedimentos da empresa/sociedade em relação à saúde dos seus profissionais, tais como
programa médico de prevenção, vacinação, orientação, tratamentos etc.;

5.2.36.6. Conteúdo programático do programa de desenvolvimento de capacitação profissional;

5.2.36.7. Tempo aplicado no processamento das roupas;

5.2.36.8. Descrição das rotinas de limpeza da lavanderia, bem como a frequência com que ocorrerá o evento;

5.2.36.9. Descrição dos equipamentos utilizados para circulação das roupas nas dependências das unidades;

5.2.36.10. Descrição e passo a passo dos processos de lavagem, para cada tipo de roupa e grau de sujidade; e

5.2.36.11. Tratamento e destinação dos resíduos sólidos do processo de lavagem;

5.2.37. Apresentar semestralmente laudo com os resultados dos: 5.4.2.37.1. Testes bacteriológicos do meio ambiente e da água
de abastecimento da lavanderia;

5.2.37.2. Testes de durabilidade dos tecidos; e

5.2.37.3. Testes de pH de produtos e da água;

5.2.38. Manter arquivo de exames admissionais, periódicos, demissionais, de mudanças de riscos ocupacionais, e de retorno ao
trabalho, nos termos da Norma Regulamentadora nº 7, com a redação atualmente vigente, em conformidade com os atos
normativos do Ministério do Trabalho e Emprego;

5.2.39. Cumprir as normas de segurança e saúde no trabalho, inclusive, nas hipóteses em que for exigido pela respectiva
legislação, estabelecer Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), com o conteúdo mínimo determinado pelas Normas
Regulamentadoras nº 1 e 9, com a redação atualmente vigente, em conformidade com os atos normativos do Ministério do
Trabalho e Emprego;

5.2.40. Manter registro de segurança e saúde ocupacional, nos termos da Norma Regulamentadora nº 32, com a redação
atualmente vigente, em conformidade com os atos normativos do Ministério do Trabalho e Emprego;

5.2.41. Manter uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA), conforme dispõe a Norma
Regulamentadora nº 5, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, com suas
alterações, em caso de a unidade de processamento de roupas possuir número de colaboradores que se enquadre em hipótese
de obrigatoriedade de manutenção de CIPA;

5.2.42. Manter registro da caldeira, caso o serviço possua, conforme preconiza a Norma Regulamentadora nº 13 do Ministério do
Trabalho, que compõe a Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, com suas alterações;

5.2.43. Manter registro e aprovação nos órgãos competentes (meio ambiente, defesa civil, prefeitura, entre outros);

5.2.44. Manter alvará sanitário/licença de funcionamento da Unidade de Processamento de Roupas do Licitante, emitido(a) pela
autoridade de vigilância sanitária estadual ou municipal competente, conforme exigido pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e pela Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. Deverá ser observado, ainda, o disposto na legislação municipal aplicável
(com a incidência, no que couber, na hipótese de lavanderias estabelecidas no Município de São Paulo, da Lei municipal nº
13.725, de 2004, do Decreto municipal nº 49.969, de 2008, do Decreto municipal nº 50.079, de 2008, da Portaria SMS nº 2.215,
de 2016, da Secretaria Municipal da Saúde, e da Portaria SMSUB nº 17, de 2023, da Secretaria Municipal das Subprefeituras). O
documento deverá explicitar o tipo de serviço atendido e a origem das roupas a serem processadas como “serviços de saúde”;

5.2.45. Observar o disposto na Resolução RDC nº 647, de 25 de março de 2022, da ANVISA.

5.3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ADICIONAIS CARACTERÍSTICAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR
NAS DEPENDÊNCIAS DO CONTRATADO (“EXTERNA”)

5.3.1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.3.1.1. A prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar envolve o processamento de roupas e tecidos em geral em
todas as suas etapas, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, sob situações higiênico-
sanitárias adequadas, sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra e sem predominância de mão de obra,
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

5.3.1.2. A Prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar realizar-se-á mediante a utilização das dependências do
Contratado (Lavanderia Externa), onde a roupa será processada e entregue.
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5.3.1.3. O objeto inclui a coleta e o transporte da roupa suja do setor de expurgo do hospital até as dependências do
Contratado, o recebimento e a lavagem da roupa suja na lavanderia, a secagem e a calandragem da roupa limpa, a
separação e o transporte da roupa limpa à rouparia ou ao setor do hospital responsável pela centralização e distribuição
do enxoval aos setores da unidade.

5.3.1.4. O Contratado deverá possuir lavanderia própria para processamento da roupa e ser dotado de condições
necessárias para suprir as necessidades de desinfecção, higienização, acondicionamento e guarda de toda a roupa
processada, de modo a garantir a qualidade dos serviços prestados, bem como a remoção e a entrega da roupa por
meio de veículos adequados.

5.3.2. Descrição dos serviços

5.3.2.1. O processamento das roupas hospitalares será executado nas instalações do Contratado (Lavanderia Externa). 

5.3.2.2. Integra o processamento das roupas hospitalares nas dependências do Contratado todas as etapas
mencionadas nas disposições de título “Descrição dos Serviços” das Especificações Técnicas Gerais. Entretanto, em
razão da execução do processo de lavagem ser realizado fora dos domínios do Contratante, a Prestação do Serviço de
Lavanderia Externa demandará a utilização de veículo motorizado em decorrência do deslocamento da roupa suja até a
lavanderia, bem como do deslocamento da roupa limpa até a Unidade Hospitalar.

5.3.2.3. Assim, o processamento de roupas de saúde em Lavanderia Externa é compreendido por:

5.3.2.3.1. Coleta da roupa suja no setor de expurgo da unidade;

5.3.2.3.2. Pesagem da roupa suja;

5.3.2.3.3. Transporte da roupa suja para as dependências do Contratado, atentando-se para as seguintes
recomendações:

5.3.2.3.3.1. O transporte da roupa suja do Contratante até as dependências do Contratado deverá ser
feito por veículo adequado e devidamente adaptado à natureza da carga;

5.3.2.3.3.2. Os veículos envolvidos na execução dos serviços deverão ser preferencialmente movidos
a etanol ou a Gás Natural Veicular (GNV); 

5.3.2.3.3.3.O Contratado tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar as
manutenções preventiva e corretiva julgadas como necessárias para o bom funcionamento dele e
para a prevenção de potenciais acidentes;

5.3.2.3.3.4. O Contratado obriga-se, ainda, a providenciar, às suas expensas, a lavagem dos veículos
com a utilização de produtos químicos que promovam a plena higienização e descontaminação de
agentes nocivos à saúde; e 

5.3.2.3.3.5. O veículo utilizado no transporte externo deve possuir sua área de carga isolada da área
do motorista e de outros ocupantes;

5.3.2.3.4. Recebimento, separação e classificação da roupa suja na lavanderia;

5.3.2.3.5. Lavagem da roupa suja;

5.3.2.3.6. Pré-secagem, secagem, calandragem e, se necessário, prensagem da roupa limpa;

5.3.2.3.7. Reparos e reaproveitamento de peças danificadas;

5.3.2.3.8. Separação e embalagem da roupa limpa;

5.3.2.3.9. Transporte e entrega da roupa limpa, da lavanderia para o hospital:

5.3.2.3.9.1. A roupa limpa deverá ser transportada à Unidade Contratante em veículo adequado e
devidamente adaptado à natureza da carga, possuindo área de carga isolada da área do motorista e
de outros ocupantes. Adicionalmente, o veículo deve estar devidamente higienizado para evitar a
contaminação da roupa limpa, em conformidade com a legislação vigente;

5.3.2.3.10. Destinação dos resíduos decorrentes do processo de lavagem.

5.3.3. Obrigações e responsabilidades específicas do Contratado
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5.3.3.1. As obrigações e responsabilidades do Contratado para a prestação dos serviços de lavanderia externa incluem
as estabelecidas nas Especificações Técnicas Gerais. Além destas, acrescentam-se as seguintes obrigações e
responsabilidades do Contratado:

5.3.3.2. O Contratado deverá se responsabilizar pela adequação dos processos de lavagem utilizados, sempre que
comprovadamente se fizer necessário, e sem ônus para o Contratante;

5.3.3.3. Fica reservado ao Contratante o direito de visitas às dependências do Contratado para a fiscalização, sempre
que julgar necessário, devendo agendar vistorias técnicas e podendo utilizar instrumento disponibilizado pela ANVISA
para esta finalidade, apresentado em Anexo do Edital;

5.3.3.4. Ficam a cargo do Contratado as despesas com a correta destinação dos resíduos sólidos, segundo legislação
vigente. Os resíduos sólidos de saúde eventualmente encontrados junto com as roupas devem ser segregados,
acondicionados e devolvidos para o serviço de saúde gerador, em recipiente adequado e com rótulo contendo
identificação do material e do serviço de saúde gerador, em conformidade com a Resolução RDC nº 6, de 30 de janeiro
de 2012, e com o Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos da
ANVISA (2009).

5.3.4. Recomendações de boas práticas ambientais a serem observadas pelo contratado

5.3.4.1. Sobre essa matéria, aplica-se à lavanderia externa a disciplina das disposições de mesmo título das
Especificações Técnicas Gerais. 

5.3.5. Obrigações e responsabilidades específicas do contratante

5.3.5.1. O Contratante responsabiliza-se por:

5.3.5.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnico(s) especialmente designado(s);

5.3.5.3. Expedir Autorização de Serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de início de sua
execução, na qual estará(ão) indicado(s) o(s) posto(s) a ser(em) coberto(s) com a coleta e o suprimento de roupas;

5.3.5.4. Disponibilizar área para retirada, expurgo, entrega e armazenamento do enxoval a ser fornecido, de acordo com
a legislação aplicável vigente;

5.3.5.5. Inspecionar os materiais de consumo, os produtos químicos empregados no processamento das roupas, a
qualidade do processamento e a integridade do enxoval da unidade;

5.3.5.6. Notificar o Contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços;

5.3.5.7. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo contratual e de acordo com o estabelecido no contrato;

5.3.5.8. Facilitar, por todos os seus meios, o exercício das atividades do Contratado, dando-lhe acesso às suas
instalações, promovendo o bom entendimento entre seus profissionais e os do Contratado e cumprindo as obrigações
estabelecidas no Termo de Referência;

5.3.5.9. Prestar aos profissionais do Contratado informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser
solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar;

5.3.5.10. Orientar a equipe de saúde a tomar cuidado para evitar que objetos perfurocortantes, instrumentos ou outros
artigos que possam causar danos aos envolvidos ou aos equipamentos sejam deixados juntos à roupa suja nos sacos
de coleta, utilizando-se, para este fim, do instrumento para acompanhamento da sua evolução, conforme apresentado
em Anexo do Edital.

5.3.6. Recomendações de Boas Práticas Ambientais a Serem Observadas pelo Contratado:

5.3.6.1. Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus profissionais para redução de consumo de
energia elétrica e de água, e para redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

5.3.6.2. Uso Racional da Água

5.3.6.2.1. O Contratado terá que capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacitação
poderá ser feita por meio do curso virtual oferecido pelaSABESP. Os conceitos deverão ser repassados para a
equipe por meio de multiplicadores;

5.3.6.3. Uso Racional de Energia Elétrica
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5.3.6.3.1. O Contratado deve manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e
equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo;

5.3.6.3.2. O Contratado deve verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos, sistema de
proteção elétrica e as condições de segurança de

extensões elétricas;

5.3.6.3.3. O Contratado deve realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos aparelhos e
equipamentos elétricos;

5.3.6.4. Redução de Produção de Resíduos Sólidos

5.3.6.4.1. Promover a implantação de Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos;

5.3.6.4.2. O Contratado deve colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa
interno de separação de resíduos sólidos em recipientes

para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante;

5.3.6.4.3. No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, o Contratado deverá observar as seguintes
regras:

5.3.6.4.3.1. Materiais não recicláveis: São todos os materiais que ainda não apresentam técnicas de
reaproveitamento e são denominados “rejeitos”, como lixo de banheiro (papel higiênico e lenço de
papel), cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares, trapos e roupas sujas, toco de cigarro, cinza e
ciscos (segregados e acondicionados separadamente para destinação adequada), acrílico, lâmpadas
fluorescentes (acondicionadas em separado), papéis plastificados, metalizados ou parafinados, papel
carbono e fotografias, fitas e etiquetas adesivas, copos descartáveis de papel, espelhos, vidros planos
e cristais, e pilhas (acondicionadas em separado e enviadas para o fabricante);

5.3.6.4.3.2. Materiais recicláveis: Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a
padronização internacional para a identificação, por cores, nos recipientes coletores: VERDE para
vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não
reciclável. Os recipientes deverão ser disponibilizados pelo Contratante e todo o material coletado
deverá ter destinação em conformidade com a legislação em vigor;

5.3.6.5. Produtos de Lavagem e Saneantes Domissanitários

5.3.6.5.1. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos de lavagem e de
higienização;

5.3.6.5.2. Utilizar racionalmente os produtos adotados, cuja aplicação nos serviços deverá observar regra
basilar de menor toxidade e ausência de corantes;

5.3.6.5.3. Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações ambientais por
estes realizadas;

5.3.6.5.4. Recomenda-se que o Contratado utilize produtos detergentes de baixa concentração e baixo teor de
fosfato;

5.3.6.6. Poluição Sonora

5.3.6.6.1. Para os equipamentos utilizados que gerem ruído no seu funcionamento, observar a necessidade de
Selo Ruído como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel (dB-A), conforme
Resolução CONAMA nº 20, de 07 de dezembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à
saúde física e mental, afetando particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas
permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

 Obrigações e Responsabilidades Gerais do Contratante

5.3.7. O Contratante responsabiliza-se por:

5.3.7.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnico(s) especialmente designado(s);

5.3.7.2. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de início de sua
execução, na qual estará(ão) indicado(s) o(s) posto(s) a ser(em) coberto(s) com a coleta e o suprimento de roupas;
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5.3.7.3. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido no contrato;

5.3.7.4. Facilitar, por todos os seus meios, o exercício das atividades do Contratado, dando-lhe acesso às suas
instalações, promovendo o bom entendimento entre os seus profissionais e os profissionais do Contratado, e cumprindo
as obrigações estabelecidas no Termo de Referência;

5.3.7.5. Prestar aos profissionais do Contratado informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser
solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar;

5.3.7.6. Orientar a equipe de saúde a tomar cuidados para evitar que objetos perfurocortantes, instrumentos ou outros

artigos que possam causar danos aos envolvidos ou aos equipamentos sejam deixados juntamente com a roupa suja

nos sacos de coleta, utilizando-se, para este fim, do instrumento para acompanhamento da sua evolução, conforme

apresentado em Anexo do Edital.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes
e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese em
que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.9. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.10. Ao Contratante é assegurada a fiscalização dos serviços contratados, de forma a acompanhar a execução contratual para
assegurar o efetivo cumprimento do escopo contratado, cabendo-lhe efetivar avaliação periódica das atividades desenvolvidas pelo
Contratado;

6.10.2. A autoridade competente do Contratante poderá solicitar ao preposto do Contratado o reparo/correção de eventual
imperfeição na execução dos serviços;

6.10.3. A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante;

6.10.4. A ausência de comunicação, por parte do Contratante, referente a irregularidades ou falhas, não exime o Contratado do
regular cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência e no contrato.

Fiscalização Técnica
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6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023,
art. 17).

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.13. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovará a
planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso III).

6.14. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, § 2º).

6.16.   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.17.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.18.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.19. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da
Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.20. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º)

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.22.   O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.23.   O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

6.24.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

6.25.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Lavanderia Hospitalar,
conforme previsto em Anexo, para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
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7.1.1. Aplica-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação final obtida na Avaliação da Qualidade dos
Serviços. Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos em Anexo.

7.2. O Contratante executará mensalmente a medição dos serviços considerando a quantidade de serviços efetivamente executados,
descontando-se do valor devido, quando houver, as importâncias relativas às quantidades de serviços não aceitas e glosadas pelo
Contratante por motivos imputáveis ao Contratado, bem como percentual decorrente de avaliação da qualidade dos serviços, sem
prejuízo das sanções disciplinadas em contrato.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02(dois) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s)
detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de
2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação
da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, inciso X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, inciso VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará [a periodicidade mensal] ], o fiscal
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um
a ser feito, com a entrega do último.

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado,
por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;

7.10.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12.   Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13.   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.15.   Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.

7.17.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.18.   A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

7.19.  Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.20.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.21.   Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.22.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.23.   O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.

7.24.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
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Forma de pagamento

7.25.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no
Banco do Brasil S/A.

7.25.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799,
de 2008, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se
dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799,
de 2008.

7.26.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27.  O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação
de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNE

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art.
75, caput, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será [empreitada por preço unitário].

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br
/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de
Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne
à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada
também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.



22 de 25

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a
inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais –
Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que
os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10.   Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes a CND e a
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.

8.12.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.14.   Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.15.   Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.16.   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;

8.17.   Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.18.   Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.19.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.20.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.21.   Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.22.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.23.  Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição
Federal;

8.24.   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

8.25.   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.26.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital [quanto ao Imposto sobre operações relativas ao Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.27.  Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.28.   O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.29.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade
simples;

8.30.   Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou
sociedade empresária;

Qualificação Técnica

8.31.  Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;

8.31.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

8.32.  Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s)
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32.1. Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s):

8.32.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação de serviços similares,
sendo aceito o somatório de atestados ou certidões de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os meses
serem ininterruptos;

8.32.1.2. Comprovação de que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos serviços a
serem contratados.

 8.32.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório de
diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante;

8.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;

8.32.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s),
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Outras comprovações

8.33. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que:

a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal;

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual;

c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação
prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total da contratação é de  (Quatrocentos e oitenta e nove mil quinhentos e dezoito reais e sessenta eR$ 489.518,64
quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima]. O valor estimado da contratação foi definido com observância do
disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.      ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2.  No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [.090145..];

II) Fonte de Recursos: [165.910.001....];

III) Programa de Trabalho: [090602.];

IV) Elemento de Despesa: [.339039.31..];

V) Plano Interno: [004.009.224...].

10.3.  Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s)
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CAMILA APARECIDA THOMASI CALDANA
DIretor I

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 12:14:14.

 

 

 

 

 

 

SILVIA REGINA DE OLIVEIRA BENVINDO
Diretor Técnico de Saúde II

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 12:17:09.

 

 

Despacho: Aprovo TR

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARLY TIEGHI DE MELLO
Diretor Técnico de Saúde III

 Assinou eletronicamente em 16/03/2026 às 10:14:20.
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